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Processo Administrativo n> 090802/2023

PREGÃO ELETRÔNiCO N.S 055/2023 - SiSTEMA DE REGiSTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA: 05/10/2023
ABERTURA: 15:00 HORAS
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CONTRATO N° PE055.001/2023 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS.
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA: ALAM J P DE

SOUSA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICO - CNPJ

n”: 20.207.131/0001-51, PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, NA FORMA ABAIXO:

Ao(s) 20 (vinte) dias do mês de novembro do ano de 2023, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n.** 10.547.447/0001-39, localizada na Av. Getúlio Vargas
n® 135, Bairro Centro, CEP; 65.665-000 - Sâo João Dos Patos - MA, deste ato representada pela
Secretária Municipal de Administração, Sra. Thuany Costa de Sá Gomes, brasileira, CPF n® 038.921.083-
82, RG n“ 0311460720061 - SSP/MA, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do
outro lado da empresa; ALAM J P DE SOUSA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICO - CNPJ n®:
20.207.131/0001-51, Localizada na Av avenida presidente Mediei N® 830 Bairro: Olaria, Centro, São João
Dos Patos - MA CEP: 65.665/000, neste ato representa pelo Sr. Alam Jomhs Pereira de Sousa. CPF n®
954.159.633-91, RG n® 38029172-1 SSP/SP , doravante denominada simplesmente de CONTRATADA,
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 090802/2023, e proposta apresentada, que
passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar,
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N® PE055.001/2023, regido pela Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
condicionadores de ar atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, de acordo com
a planilha vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.® 055/2023 e Ata de
Registro de Preços n® 049/2023, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

2.1. O valor do presente contrato é de R$ 9.984,00 (nove mil e novecentos e oitenta e quatro reais), a ser
pago em um até 30 dias, após a execução dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal
e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da
proposta de preços vencedora do certame:

www.$aojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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VALOR VALOR
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD

UNIT. TOTAL

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ. AR CONDICIONADO
9.000BTU'5

1 Serviço R$ 255,00 R$ 255,001

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ, AR
ÇONDICIONADO12.000BTU'S

2 Serviço RS 276,00 RS 276,001

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ, AR CONDICIONADO
18.000BTU'S

3 Serviço RS 285,00 RS 285,001

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ, AR CONDICIONADO
22,000BTU'S

4 Serviço R$ 300,00 RS 300,001

LIMPEZA E HIGIENIZAÇAO MAQ, AR CONDICIONADO
30.000BTU‘S

5 Serviço R$ 353,00 R$ 353,001

SERVIÇO RECARGA GAS EM AR CONDICIONADO 9,000
BTUS

6 Serviço R$115,00 RS 115,001

SERVIÇO RECARGA DE GAS EM AR CONDICIONADO12.000

BTU'S		
SERVIÇO RECARGA DE GAS EM AR CONDICIONADO 18.000
BTU'S

SERVIÇO RECARGA DE GAS EM AR CONDICIONADO 22.000
BTU'S		
SERVIÇO RECARGA DE GAS EM AR CONDICIONADO 30.000
BTU'S

7 Serviço R$138,00 RS 138,001

RS 150,00 RS 150,008 Serviço 1

RS 160.00Serviço R$160,009 1

RS 232,0010 Serviço RS 232,001

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
9.000 BTU'S

RS 132,00 RS 132,00Serviço11 1

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
12.000 BTU'S

RS 174,00 R$174,0012 Serviço 1

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
18.000 BTU'S

RS 232,00RS 232,00Serviço13 1

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
22.000 BTU‘S

RS 254,00 RS 254,00Serviço14 1

SERVIÇO TROCA DE COMPRESSOR AR CONDICIONADO
30.000 BTU'S

RS 322,00Serviço RS 322,0015 1

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO 9.000
BTU'S

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDIC1ONADO12.000
BTU’S		

RS 90.00Serviço RS 90,001J6

RS 90,00RS 90,00Serviço17 1

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO
18.000 BTU'S		

RS 98,00 RS 98,00Serviço18 1

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO
22.000 BTU'S		

RS 110,00R$110,00Serviço19 1

SERVIÇO TROCA DE CAPACITOR AR CONDICIONADO

30.000 BTU'S		
SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 9000 BTU'S		

RS 115,00R$ 115,00Serviço 120

RS 86,00RS 86,00Serviço 121

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 12000 BTU'S

RS 92,00RS 92,00Serviço 122

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 18.000 BTU'S

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 22.000 BTU'S

SERVIÇO TROCA E CONFIGURAÇÃO PLACA PRINCIPAL
EVAPORADORA MAQUINA 30.000 BTU'S

RS 124,00RS 124,00Serviço 123

RS 150,00RS 150,00Serviço 124

RS 174,00RS 174,00Serviço 125

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 9000 BTU^S		

R$124,00RS 124,00Serviço 126

www.saojoaodospalos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, S3o João dos Patos/MA
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SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 12000 BTU'S

27 Serviço R$ 138,00 R$ 138,001

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 18000 BTU'S

28 Serviço R$ 158,00 R$ 158,001

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 22000 BTU'S

29 R$ 172,00 R$ 172,00Serviço 1

SERVIÇO TROCA DE MOTOR VENTILADOR AR
CONDICIONADO 30,000 BTU'S

30 Serviço R$ 195,00 R$ 195,001

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 9000
BTU'S		
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 12000
BTU'S

31 Serviço R$ 600,00 R$ 600,001

RS 645,0032 Serviço R$ 645,001

SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE AR CONDICIONADO 18000
BTU’S

33 Serviço R$ 675,00 RS 675,001

SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE AR CONDICIONADO 24000
BTU'S

R$715,00Serviço R$715,00j4 1

SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE AR CONDICIONADO 30,000
BTU'S

RS 728,00 RS 728,00Serviço35 1

SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR
CONDICIONADO 9000 BTU'S

RS 160,00Serviço RS 160,0036 1

SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR
CONDICIONADO 12000 BTU'S

RS 195,00 R$195,00Serviço37 1

SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR
CONDICIONADO 18000 BTU'S

RS 222,00 RS 222,00Serviço38 1

SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR
CONDICIONADO 22000 BTU'S

RS 242,00RS 242,00Serviço39 1

SERCIÇO DE SOLDA EM SERPENTINA DE AR
CONDICIONADO 30.000 BTU'S

RS 258,00 RS 258,00Serviço40 1

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 9.000 BTU'S

RS 50,00RS 50,00Serviço41 1

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 12,000 BTU'S

RS 50,00Serviço RS 50,0042 1

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 18,000 BTU’S		

RS 50,00 RS 50,00Serviço1-^3 1

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 22.000 BTU’S

RS 50,00RS 50,00Serviço 144

SERVIÇO TROCA DE SENSOR DE TEMPERATURA AR
CONDICIONADO 30.000 BTU’S

RS 50,00RS 50,00Serviço 145

R$ 9.984,00VALOR TOTAL

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com
impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva nos condicionadores de ar, conforme a
necessidade das Secretarias pertinentes ao Edital, serão executados na sede da Contratante e nos locais
determinados pela Secretaria sempre onde estão localizados equipamentos, (setores), podendo serem
retirados para outros locais, conforme o caso e serviços a serem executados, obedecendo os dias úteis de
segunda a sexta, das 08:00 ás 18:00, conforme soiicitaçãoda Secretaria Municipal de Administração sob
pena de rescisão de contrato;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, SSo Joâo dos Patos/MA



i--:KL.-HA U'

H“ PROC.aüiáFH, f C» T 1» tí A 0 f

SÃOJOÃO
DOS PATOS€■*

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MÁ

CNPJ NS 06.089.668/0001*33

, t

unicefâF

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida na execução do Contrato:

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de Referência;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do
Contrato;

g) Substituir eventuais produtos/serviços que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

^ Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas
no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do sen/idor
responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

www.saojoaodo5patos.ma.90v.br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste
juntamente com a ordem de prestação de serviços até o necessário atendimento total dos serviços cotado
limitando-se a prestação dos serviços até o dia 31 de dezembro do ano de 2023, consoante dispõe o art.
57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota
Fiscai/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração que compõem o processo
conforme suas solicitações e Prestação dos Serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da seguinte
dotação orçamentária;

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÔRGAO: 0203 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
UNIDADE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
04 122 0003 2004 0000 - MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADMINISTRAÇAO
3 3 90 39 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTRATADA à
aplicação das seguintes multas de mora;

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso,
desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

PAFIÃGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar

as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução
total ou parcial do Contrato;

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SÃO JOÃO DOS PATOS
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as
condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a'
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição,

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre
outras hipóteses legais, quando:

c” e “d" poderão ser

a) prestar os sen/iços em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTFRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO

cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

_ a penalidade.

O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou

CLÁUSULA NONA —DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais
e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as
hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.“ 8.666/93,
devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer
sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral deste
Contrato rndependentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência minima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente
entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

^ e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARAGRAFO QUINTO: Em caso de rescIsâo Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art, 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que
se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E

DESCONTOS

ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte

^ fórmula:

AF = [(1 +IPC/A/100) N/30-1] xVP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

descontadoNo caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo
índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = I(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
iPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ● FISCAL DE CONTRATO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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A CONTFiATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso, o

qual promoverá o acompanhamento da prestação dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1® e 2“ da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidlariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n® 8.666/93, que versa sobre
inexecuçâo e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública,

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme
disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n® 8,666, de 21/06/1993,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRACÂO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-
lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZO

Os serviços de manutenção serão executados diretamente nas Secretarias onde se encontram os
aparelhos, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, podendo também os aparelhos serem
retirados e levados para a sede da empresa, conforme o caso especifico e comunicado a Contratante,
devendo ser devolvido em até 24 (vinte e quatro) horas devidamente realizados os serviços.

Os serviços deverão ser realizados e entregue nos locais que foram retirados os (condicionadores de ar),
devendo obedecer o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a manutenção de equipamentos e
informática.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/FIscal
de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando
0 custo do transporte por conta da empresa contratada.

No ato da entrega dos Serviços, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedorfará
0 seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura,

representando esse ato a conferência dos serviços entregue pela contratada, como a quantidade, valor
unitário e o total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em desacordo com a
proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de "Atesto” na Nota
Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou por este instrumento.

Os serviços deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a sexta-
feira, das 08:00 ás 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a contratada
deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solícitante, o
mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS
PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que
apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou
pagamento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, obedecendo ao
disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federai n' 8.666/1993, sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ DOS CASOS OMISSOS E COMUNICAÇÃO

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 0.666/93, e dos princípios gerais de direito.

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N® 055/2023 e á proposta
vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, razão
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de
outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), 20 de novembro de 2023

w/w.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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PREFEITURA MUNICIPAÜ3fe^ÃO\bÃO DOS PATOS /MA

Thuan^!^sta à»Sá ^omes
Secretáriá^unicipal de Administração

Trciõ de materiais eletrico
CNPJ; 20.207.131/0001-51

Alam Jornhs Pereira de Sousa

RG n® 38029172-1 SSP/SP

CPF n“ 954.159.633-91

CONTRATADA

ALAM J P DE SOUSA C

TESTEMUNHAS;

3

CPF;

\
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r

.{ i-C HA t-l',

N' PROC.,

DL4RI0 OFICIAL DA UNIÃO - seça| 3
2* i $*, dds 08:00 ás 12:00 horas, podendo dinda ser solicitado
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AVISOS oe uarACôÉS
TOMADA 0{ 9RECOS N* 7/2023

Processo Adm^lstralivo n« 301107/2023.
A Prefeitura Mimldpal de JoseUndia

Permanente de ücRaçlo * CPL toma público para conhecimento dos interessados que
estará realltando licItaçSo na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global,
objetivando a ContratacAo de empresa para prestação de assessorla e consultoria
educacional espedaiitada para atender as r>ecessldades da Secretaria Municipal de

Educado do Munidpío, o quai será processado e Juizado «
disposi^bes da Lei Pederat n.t 8 666/93 e alier»ç6es posteriores
reaiisar se ás 10:00 horas do dia 22 de desembro de 2023. A sessáo^bllca de juífamento
será realírada nas dependências da Secretaria Muniòpei de Admmístraçáo, na sala da
Comissáo Permanente de Liataçlo - CPL, situada a Praça do Mercado, vn. Centro, CEP
6S,75S-000, ioseilndía ● MA, no d Ia, hora e Ixal citados, em que seráo recebidos os
envelopes de habllitaçáo e proposta de preços. O ednal está disponível para todos oi
interessados no Portal de transparência do Murticlp^ »o endereço eletrònko;
http://)oselandia.ma.gov.brAransparencla/lidtacoe$, c umbém
ràtíde na sala da Comissio Permanente de LtcItacJo-CPL.
Prefeitura Murucipal á Praca do Mercado, s/n, centro, CEP: 6S.7S5-000, Joselindta* MA, de
2* 8 6*, das 06'.OD ás 12:00 horas, podendo ainda ser solititado através do £-mall;
cplpmJoselandia@em8il.com. Esclarecimento adicional no mesmo endereço
citados e proutscriamente no número *SS 99 8430-4S19.

TOMADA DE PREÇOS Nt 8/2023

PROCESSO AOMiNimATiVO N* 301108/2023.
A Prefeitura Municipal de ioseiándia

Permanente de llcrtaçáo * CPL torna público para conhecimento dos interessados que
estará realiiando liotaçáo na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global,
objetivando e Comretaçle de empresa pere presuçJo de sermos de eladofaçáe oe mídias,
jí>VM t vetCutaçSo em rádio, web e ovtros servieps para drvuCçacSo das aç&és do cwtmo
munitípai para atender as necessidaòes do Munkípki o qual será processado e Julgado em
conformidade com as disposições da Lei federal n.* 8.666/33 e alterações posienores e as
condições de Ednal i reelicar se ás 14:00 horas do dia 32 de setembro de 2023. A sessio
pública da julgamento será realiiada r>as dependências da Secretaria Municipal da
Admirtistraçáo, na sala di Comissio Permanertte de lícitaçáo - CPL situada a Praça do
Mercado, s/n. Centro, CEP 63.755-000, loseláisdia - MA, no dia, hora e local dtados, em

Jue serio receb<dos os envelopes de Aabilrceçõo e proposta de preços. O edital estábponrvel para todos es interessados no Portal de Transparência do Murvic/pio r>o
endereço eletrõnko; http://ioselandia.ma.eoy.br/transparencta/liciiacoes, e umbém
poderá ser consultado e obtido na sala oa Comissio Permanente de Licitaçáo-CPl,
locarirada no Prádíc Oa Prefeitura Municipal á Praça do Mercado, s/n, centro, CEP: 65.755*
000, Joselándiá* MA, de 2* a 6», das 03:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado
através do E-mail: cpipmjoselandid@|maji.com. Esclarecimento adicional nc mesmo
eixJercço e e mail dtadOS e provdorlamente no número *55 99 8430-4519.

JoseLindíâ/MA, 6 de deiembro de 2023.
ÍAK$0N 5IIVA SANTOS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL OE LAJEADO NOVO

AVISO DE UCTTACiO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 19/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N* 40/2023

SiSTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Administrativo rfi 301103/2023.
A Prefeitura Municipal de Joselándia * UA, através de seu Prcgoeiro. torna

público para conhecimento dos interessados que está realçando licttaçlc na modalidade
Prtflo, r>a fonna ELETRÔNICA, do tipo Mer>or Preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS,
objetivando a Contrataçlo de empresa para o futuro e eventual íomecimertto de materiais

gráficos diversos para atender as necessidades das Secretarias Munidpais, em
conformidade com c Termo de Referêrtda disposto no Anexo I do edital, o qual será

processado e Julgado em conformidade com a Lei n* 10.S2Õ/02. Decreto Federal nf
10.024/2019. Decretos Munkipals, Ub compíementares nt 123/2006, alterade pela Ui n*
147/14, Decreto Federal nt $.$36/15 e ahtraçbes e subsid^riament e no que couber as
dispos*<&es da Lei n> 8.666/93 e suas alterações e as condições do EdrUi 1 reáli?ar-s« ás
10;D0 horas do dia 21 de deicmOro de 2023. A sessio públlcá de Julgam^to será realizada
eletronicamente

vrww.comprasjoseiandiama.com.br rK> dia e horário marcados. O ediul está disponível para
todos cs interessados rto Portal de Transparência do Mumcipio no endereço eletr^ko.
httpsV/'>vw«.)osei«sdla.ina.g^.br/poftal/<ndeLphpAranspare4Viá, no endereço eletrônico:
www.comprasjoselandiama.com br, e também poderá ser consuludo e obtido rva sala da

Comissio Permanente de UcitaçSo-CPL locaLzada no Prédio da Prefeitura Municipal á
Praça do Mercado, s/n, centro. CEP: 65.7SS*000. Joselándia* MA, de 2> a 6f. das 08:00 ás
12:00 horas, podendo ainda ser soldtado através do E-mail: cplomjoselandla@gmail.com.
Esctarecimentú Midõnal no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no
número *5$ 99 99174 2?$$.

MA, através de sua ComKsáo

em conformidade com as

e as condições do Edital á

erá ser consuHado e
iluada no Préd« da

e e*mallPortal de Compras do Município siteno no

MA. através de sua Comissão

PREGÃO ELETRÔNICO N« 41/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ● 5RP. Processo Administrativo n« 301104/2023.

A Prefeitura Municipal de Joselándia - MA. através de seu Pregoe<ro. toma

publko para conhetímenio dos interessados que está reahzando Ikrtaçlc na modakdade
Pregáo, na forma ELETRÔNICA, do t>po Mervor Preço por item. pata REGISTRO DE PREÇOS,
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de Imk de Internet para
atender as necessidades das Secretarias Municipais, em conformidade com o Termo de
Referér>cia disposto no Anexo I Qo edital, c qual será processado e Julgado em
conformidade com a Ui n« 10.520/03. Decreto Federal 10.024/2019. Decretos

Munidpeis, LeK com(riem«f>tares n* 123/2006. alterada pela Ler n* 147/14, Decreto
Federal né 8.S38/15 e alterações e subsiduriamenie no que couber a$ disposições da Lei

S.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à reaüjar-se às 14:00 horas do dia
21 de dezembro de 2023. A sessio pública de julgamento será realizada eletronicamente
no Portal de Compras do Município no site www.comprasjoselandiáma.com.br no dia e
horário marcados. O edital está di^)onivel para todos os interessados r>o Portal de
TransparérKia

httD>://www.|oselandia.ma.g9vbr/poctal/lndex php/uensparencia, i>o ervdereço el«trõr>lco:
www.comptasjoselandiamaeom.br, e também poderá ser consultado e obtido na sala da
Comissio Permanente d« UcUaçAo^PL, localíxada no Prédio de Prefeitura Municipal 1
Praça do Mercado, s/n, centro, CEP: 65.755 000. Joselándia- MA, de ?á a 6f, das OiOO ás
12:00 horas, podendo ainda ser soltcíudo através do E*mall: cpfpmioselandia^gm^^-Cõm.
Esdareciménto adkíon^ no mesmo endereço e e mail atados e provtsodamente no
número *55 99 99174 2755.

eletrõrTKO!Munklpio endereçodo no

AVJ50 DÊ UCJTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N* 019/2023 PROCESSO ADMiNiSmATiVO N»
033/2023

A Prefeitura Municipal de Lajeado Novo, por meio de sua COMISSÃO
PERMANENTE DE UOTACÃO ● CPL toma públko Que realizará liataçlo cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E5PECIAUEADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
REFORMA ^ CEKTRQ Ot CONMVENOA ● a DO MüNlOPIO D€ LAJEADO NOVO-MA.
VINCULADO AO CONvéNIO OU CONTRATO DE RÊPA5SE N« 1D83.409.36, NUMERO SICONV

CONvENIO 931200/2022, do tipo 'MENOR PREÇO GL08AL", CRITÉRIO OE JULGAMENfO
‘POR ITEM* que reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n>. 10.S2D. de 17 de julho de
2002. Decreto 10.024/19 « Decreto N« 7.892, de 21 Janeiro d« 2013, pele UI 8.666/99. dc
21/06/99 c suas alterações e. ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus aneaot.
Data; 20 de dezembro de 2023 às ShOOmin, horário d« Brasília, na plataforma de compras
do Governo Federal www.comprasneLcom.br. O Edital e seus anexos esilo á dksposlçlo
dos interessados na sala da Comissio Permanente dt Ucitaçlo de 7* a 6* leka das
08h(X)mm ás 12h00mín, a Avenida Anita Viana, 43, Centro. Lajeado Novo - MA, onde
poderá ser consultado e^u obUdo gratultamente em mídia removível (pendrlvej, adquirido

papel), no Portal de Compras dc Ceverno
Federai iwww.comprasgovernamentaís gev.br. r>o Portal do Munk»p*o:
hTtps://1aJeadônovo.ma|o«.k>r/. Esclarecimentos adklonjs deveráo ser protocolados na
Comissio Permanente oe LkHaçlo, no horário de expediente ou por e mall. no endereço
eletrônico: cpl.lajeadonovo9gmai1.com.

PREGÃO ELETRÔNICO N* 42/2021

5I5TEMA OE REGISTRO DE PREÇOS ● SRP, Processo Adminhtrativo n« 301105/2021.
A Prefeitura Munkipal de Jotelándu ● MA. através de seu Pregoeiro, toma

púbfko para conheomento dos ir>teressados que está realírando llcitaçSo na modalidade
Preglo, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por liem, para REGISTRO DE PREÇOS,
objetivando a Contratação de empresa para a futura e evenlual prestaçlo de serviços de
lavagem de vekulos para atender as necessidades das Secretarias Munldpals de
Admlnkstraçáo e Saúde, em cor>formK!ade com o Termo de Referência disposto no Ai>exo
I do editat, 0 qual será processado e julgado em conformidade com a Lei n< 10.520/02.
Decreto Federal n» 10.024/2D19, Decretos Munidpáis, Leis complementares n* 123/2006,
alterada pela Lei ná 147/14, Decreto Federal n* 8.538/15 e aherações e subsidlariamentt
no que couber as disposições da Leí nF 8.566/93 e suas alterações e as condições do Edrtal
à reaiizar-se Is 10:00 horas do día 22 de dezembro de 2021, A sessio pública de

Julgamento seri realizada eletronicamente Portai de Compras do Munldpto r>o srte
www.comprasKHelandlama.com.br no dia e horário marcados. O edrtal está disponével para
todos os interessados no Ponal de Transparência do Munklpio no endereço eletrônico:
hups://www.joselendla.ma.BOv,br/portai/in0ei,php/irdrupatencia, no endereço eieuõnico:
www.cernpnsjoseiiridiarra com br, ● também poderá ser consultado e obtido na sala da
CemÍss4o Permanente dt ilOCaçla-CPL, iocahtade no Prédio da Prefeitura Municipal 4
Praça do Mercado, s/n. centro, CEP: 6S.75$-000, ioseÜndia* MA, de 2* a 64, das 08:00 is
12:00 horas, podendo ainda ser solkitado através do E-mail; cplpmJoselandía9fmail.com.
Esclarecirnento adicional no mesmo endereço e e-mafl dtados e provisoriamente no
número +55 99 99174 2755.

de forma fisica (em

Lajeado Novo ● MA 30 de novembro de 2029
ANA LEA BARR05 ARAÚJO

Prefeiu

PREFEITURA MUMCIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

€)aRATOl DE CONTKAIOS

EnMTO DE CONTRATO N‘ PEOS5.001/30J3. PREGíO EIETRCNICO N.< 055/2023 - SISTEMA
DE REGISTRO BE PREÇOS. Contrítínte: Preleilüra MuniOpil de Sio JoSo dOS PSIOS/MA,
●Irevds d. Secretaria Muftklpal de Adminhtraçlo, leacrdo eo CNPJ (MF) sob o ira
06.ÒS9.668/0001.3S, nane alo reprearmado pela Secretaria Municipal de AdmimatreeSp.
Sra Thuartv Cocta de Si Gomei, Inscr.tP rto CPE nc 038.921.063-82. Contrelado: ALAM 1 P
DE SOüSA COMERCIO OE MATERIAIS ELEIRICO - CNPJ n«; 20.207.131/0001-Sl, localUada

. Av avenida nresMcnle Mediei N* 830 Bairro: Olaria, Centro, S3o loJo Dos Paios - MA
CEP: 6S.66S/D00, teprescniado peld senhor: Alam lornhs Pereira de Sousa, CPF n>
9Sa.lS9.63S*91. Data Oa Assmetuta; 20 Oe novembro de 2023. velor do contrato ItS
9.98a,00 (nove ma e rrovecentoc c octenta e ouetro reeiti, Or.fem; PPCCAO ELEmÒNICO
N.a OSS/2023 - SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS. Objalo orestacio de cervieos de
manurencEo preventiva e corretiva de condicionadores de ar atender as necessidades da
Secretaria Municipal de AtlmlnlslracSo. VICíNCIA: 31/12/2023, Ponte de Recurso; PODER:
02 PODER EXECUTIVO / ORGAO; 0203 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / UNIDADE:
SECRETARIA OE ADMlNISTRAçAO / 04 122 0003 2004 OOOO ● MANUTtNçAO E
fUNClONAMEMTO DA SEC DC ADMINiSTRAÇAO / 3 3 90 39 00 ● OUTROS SERVIÇOS DC
TERCEIROS - Pl. Thuany Costa de Si Gomes - Secretiria Murticipal de AdminIsiracJo. Sio
Joio dos Patos - MA, io de novembro de 2023.

EXTRATO OE CONTRATO W PE055.002/2023. PREGiO EICTRÔNICO N.B 055/2023 - SISTEMA
DC REGISTRO OE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal Oe Sio )o3o dos Patos/MA,
atravíi dt Secretarta Municipal Oe Cducacio, Inscrito no CNPJ (MC) sob o ne
31.342.172/0001-08, neste alo represenudo ^a Secretirla Municipal de Educaçio, Sra.
Marlanna lyra da Rocha Santos Telaelra, Iniolto no CPF n> 988.676.024-34. Contratado;
ALAM J P DE SOUSA COMERCIO DE MATERIAIS ElETRICO - CNPJ n*: 20.207.131/0001-51,
localiiida na Au avenida preslderile Medid N< 830 Bairro: Olani. Centro. Sio Joio Dos
Patos ● MA CEP: 6S.68S/OOQ, representado pelo senhor: Alam lomhs Pereira de Sousa, CPP
n> 9S4.1S9.633 91. Data da Assinatura: 20 de novembro de 2023. Valor do contrato RS
17.024,00 (deressete mU e vinle e Quairo reaisj, Or<em; PREGAO ElETRONICO N.a
055/2023 ● SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS. ObJeto prtslaçlo de serviços de
manutençlo preventiva e corretiva de condicionadores de ar atender as necessidades da
Secretaria Municipal da Cducaçio. VIGÊNCIA. 31/12/2023. Fonte de Recurso: PODER: 02
PODER EXECUTIVO / ÓRGiO: 0205 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO / UNIOAOE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇiO / 12 361 0003 2010 0000 - MANUTENClO E FUNC
DA SECRETARIA OE EDUCAÇAO / 3 3 90 39 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pl.
Mananna lyra da Rocha Santos Tetieira - Setretína Municipal de Educaç»o. SSo JoJO dos
Patos - MA. 20 de novembro de 2023.

na

PRCGAO EIITRONICO N> 43/2023

SISTCMA DE RLGlSTAO OE PREÇOS ● SRP. Processo Administrativo n« 301106/2013.
A Prafaitura Mur)i«tp«l de Joselándia ● MA, através de

qúblico para conhecimento dos interessados qua e&tá realizando ilcilação na modalidade
FregSú, na forma FlFTRÒNlCA, dO tipo Menor Preço qor item, para ftfGl$TfiO 0£ PR€COS.
obiéiivarvdq a Contzalaçáo de empresa para a futura e everttual prestaçlo de seMçM de
marxjtençSo preventiva e corretiva de eorsdklonadores de a/ para siervder as necessidades
das Secretarias Murúdpas, em çonformldade com o Termo de Referência disposto r>o
Aneio I do edUlL o qual será processado e Julgado em conformidade com a Lei n<
10.520/02, Decreto Federal t\f 10.024/2C19, Dt<retos Mur«iclp8is, Leis complementares n«
121/2X6, alterada pela Lei n« 147/14, Decreto Federal 8.538/15 o aHerações e
subsidiariamente rto que couber as disposições da Lef n* 0.666/93 e suas alterações e as
condições do Editai à realitar-se is 14:X horas do d<a 22 de detembro de 2029. A sessio
púbika de Julfemento seri reafuada eletronkamenle
no site www.comprasjoselandlama.cúm.br no día e horário mareados, O edital eslá
disponJvei jsara todos os Interessados no Portal de Transparência do Município no
endereço eletrônico: https://www.jqseiandia.ma gov.br/portal/mde x.php/transDarertcla, no
endereço eletrônico: www.comprjsjoselar>diama.com,br, e também poderá ser consultado
e obtido na sala da Comissio Permanente de LKItaçlo-CPl. loaKaada no Prédio da

Prefeitura Municipal à Praça do Mercado, s/r>, cerU/o, CEP: 65.7SS4MO, Joselándia- MA, de
21 a 6*, das 08X ás 12:X horas, podendo ainda ser soltcítado através de E mail:
cpIpmJosDlandIa 18gmail.com. Esclarecimento adldonal no mosmo endereço e e-mail
citados e provisoriamente no número +55 99 99174 2755.

Pr«go«iro, (orna

Portal de Compras do Muniefpto

}oselár>d.8/MA, 6 de dezembro d« 2029.
UQLENE ALMEIDA UMA
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